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SEcRETARIA DA ADrrNrsrRAçÃo, eLANEJAITENTo E FrNANçAs
DEPARTAIIENTO DE COi'IPRAS
CNPJ - 04.207.638Í0001-59 FONE-FAX: (54) 3338 -9í67

PROCESSO N.o 202í.003100053

iIODALIDADE

Pregão Presencial N.o 00í 5/202í

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

TIPO DE JULGATENTO: tenor preço por ltem

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIO HUGO, no uso de suas atribuiçôes legais e
de conformidade com a Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes
posteriores, através do seu departamênto de Compras e Licitações, TORNA
PUBLICO para o conhecimento de todos os interessados, que às g:00 horas- do dia
í9 de Outubro de 2021. na sala de reuniões da PreÍeitura Municipal, sito a Rua
Venezuela, 285, neste Município, se rêunirão o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, com a
finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, referente aquisição de
Pneus, processando-se essa licita@o nos termos da Lei Federal no 10.520, de
17lO7l2OO2 e Decreto Municipal n" 903, de 25 de Fevereiro de 2013, com aplicação
subsidiária da Lei Federal no 8.666193.

í. DO OBJETO:

1.í. Constitui objeto da presente licitaçâo a aquisiÉo de Pneus Novos. com garanüa
minima de 02 anos contra defeitos de fábrica. para veículos da frota Municipal,
conforme segue no ANEXO l:

1.2 - Os pneus deverão possuir certiÍicado do INIIETRO, onde os licitantes deverão
anêxar o referido documento no envelope da proposta identificando a que item se
refere. Deverão apÍesentar (catálogos, folders) originais do fabricante de cada item,
em língua portuguesa, comprovando os dados técnicos, mínimos, solicitados no edital.

1,2.1 - Reiterando, o solicitado no caput da cláusula acima, as solicitações de cada
item deverão cpnter os dados mínimos solicitados (medida do pneu, índice de carga,
símbolo de velocidade, aro...), e deverão estar devidamente identiÍicados em cada
catálogo impresso com o número do ITEM a que se referem.

1.3 - A contratada deverá prestar garantia e assistência técnica integral sobre os
objetos fornecidos por um período mínimo de 02 (dois) anos. A licitante vencedora
deverá garantir a utilização dos produtos durante o referido período.
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'1.4 Retirado do Edital.

1.5 Obíga-se a atender, sem ônus para o Município, o chamado da Prefeitura para
a assistência técnica, durante o prezo da gerentia, tendo o prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas corridas e 72 (setenta e duas) horas para o reparo deÍinitivo.
Caso o objêto tênha que ser retirado do local ou o tempo de reparo seja superior a 72
(setenta e duas) horas, a contratada deverá substituir, no ato, o material por um
modelo idêntico ao cotado, sob pena de serem aplicadas as sanções editalícias e
legislação pertinente. No caso de reparo ou até mesmo de troca do objeto licitado, as
despesas decorrentes ficarão a cargo da contratada.

I .6 Pneus remolde/recauchutados, não serão aceitos.

I .7 - A contratada deverá prestar, sempre que solicitado pela contratante, assistência
técnica e assessoramentos relativos ao objeto em questão, com observância ao item
e demais exigências editalícias. Deverá possuir no Brasil, um corpo técnico
responsável por qualquer tipo de garantia.

1.8 A data de fabricacão dos pneus não poderá ser superior a 6 (seis) meses,
contados da data de solicitação de entrega efetuada pelo Município de Tio Hugo - RS.

1.9 - A administração náo se obriga a contratar o objeto desta licitação, Íicando-lhe
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitaçÕes,
sendo assegurado ao beneÍiciário do Registro de Preços preferência em igualdade de
condições.

2 DAAPRESENTAÇÃOOOSENVELOPES:

Para participaÇão no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item
7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de
habilitação em 03 (três) envelopes distintos, fechados e identificados,
respectivamente, como de no 01 - CREDENCIAMENTO, no 02 - PROPOSTA E 03 -
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, para o que se sugere a seguinte descrição:

À Prefeihrra tunicipal de Tio Hugo/RS
Processo Licitatório No 202í.003100053
Edital Pregâo Presencial No 0í51202í
Envelope no í CREDENCIAiIENTO
Nome do Proponente:

OBS: Os documentos deverão êstar no

À Prefeitura Municipa! de Tio Hugo/RS
Processo Licitatório No 202í.003100053
Edital Preqão Presencial N" 01512021
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Envelope n'2 - PROPOSTA DE PREçOS
Nome do Proponente:

Prefieitura ilunicipal de Tio Hugo IRS
Processo Licitatório No 202í.003100053
Edital Pregão Presencial N" 0í51202í
Envelope n" 3 - DOCUMENTOS PARA HABlLlfeçÃO
Nome do Proponente:

OBS: Os documentos develáo êstar no envelope em ordem seqüencial.

3 - DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

3.í. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro,
diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador
regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, seÉ o único
admitido a intervir no procedimento licitatório, no interêsse da representada.

3.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada no
envelope no 0í.
3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) se dirigente, proprietário, sócio ou aesemelhado da empresa proponenh,
deverá ser apresentada cópia do respectivo Estetuto ou Contrato Social em
vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no cÉlso
de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleiçâo de seus
administradores; no c€lso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo,
acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autoriza@o, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao
cêrtame.

b) se representante legal, deveÉ apresentar:

b.í) instrumento público ou particular de procuração, êstê com a Íirma do
outorgante devidamente rêconhecida por autenticidade, em que conste o nome da
êmprêsa outorgante, bem como de todas as pessoâs com poderes para a outorga de
procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de
amplos poderes para dar lance(s) em licítação pública;

b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo lll desb edital)
oúorgado por representante legal do licitante, comprovando a existência dos
necessários poderes para formulaçáo de propostas e para pÉüca de todos os demais
atos inêrentes ao certame.

b.3) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado:--z->(g

;r
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em se tratando de eociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de
sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em
exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no
País, decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos
os demais atos inerentes ao certame.

c) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado.

d) declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação conforme modelo do
Anexo lll.

3.3.í. É obrigatória a apresentação de documento de idenüdade do Outorgado.

3,4. Para exer@r os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de reconer, é
obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sêssÕes
públicas referentes à licitação.

3,5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejaram utilizar-se dos
benefícios previstos na Lei Complementar no 12312006 para os casos de aquisições
públicas, deverão comprovar o seu enquadramento através da apresentação de
declaração do responsável contábil que demonetre o enquadramento da
êmprcsa ou mediante documento emitido por órgão oíicial.

OBS.: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório,
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de ópia autenticada
por tabelião, Cópia Autenticada por Servidor da Prefeitura de Tio Hugo RS; ou
retirados Via lnternet, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4 -. DO RECEBMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

4.í. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das
licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro,
inicialmente, receberá os envelopes no 0í - CREDENCIAMENTO, No 02 -
PROPOSTA DE PREçOS e no 03 DOCUi,IENTOS DE HABILITAçÃO.

4.2. Uma vez encenado o prazo pare e êntrega dos envelopes acima referidos, nâo
será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.

4.3. O pregoeiro realizarâ o credenciamento das interessadas, as quais deverão
comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e
lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame.

5 - PROPOSTA DE PREÇO:

5.í, A proposta deveÉ ser apresentada de forma digitada ou impressa por meio
eletrônico, redigida em linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo
representante legal da empresa, preferencialmênte nos moldes sugeridos no
Anexo I deste edital, e deverá conter:
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al razáo social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/e-mail (se
houver) e nome da pessoa indicada para contatos;

b) Declaração do paÉicipante da Licitação de que presúará garantia contra
defeitos de fabricação pelo período mínimo de 02 anos, conforme descrito no
objeb da Licitação.

c) Retirado do Edital.

5.í.í. Deve ser indicado preço unitário líquido dos itens, em moeda nacional. No
referido preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos,
taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais, que eventualmente incidam sobre a opeÍaÉo, bem como despesas com
transporte, alimentação, estadia ou terceiros, quê corrêráo por conta do licitante
vencedor.
Observação í: Serão consideradas, para fins de julgamento, os valores crnstantes
no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas
as demais, se houver também em eventual contratação.

6 JULGAMENTODASPROPOSTAS:

6.í. VeriÍicada a conformidadê com os requisitos estabêlecidos neste edital, a autora
da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 1Oo/o (dez por cento)
superiores àquela poderão Íazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos
itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora, ressalvadas as normas
previstas no Capítulo V da lei Complementar no 12312006.

6.2. Nâo havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições deÍinidas no subitem
anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três),
oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços
oferecidos em suas propostas escritas.

6.3. No curso da sessâo, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos
itens anteriores serão convidadas, indúidualmente, a apÍesentarem novos lances,
verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da
proposta classÍficada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.

6.4. Caso duas ou mais propostas iniclais apresentarem preços iguais, será realizado
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a
palavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4.

6.5.í. Dada à palavra a licitante, esta disporá de 50 s (sessenta segundos) para
apresentar nova proposta.

6,6, É vedada a oferta de lance com vista ao êmpatê.
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6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 5,00 (cinco reais).

6,7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente
desistente às penalidades constantes no item 14 deste edital.

6.8. O desinterêsse em apresentar lance veôal, quando convocada pelo pregoeiro,
implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no
impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado
pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será veriÍicada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a
contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamentê com a proponente para que
seja obtido preço melhor.

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo
pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

6.íí. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor
preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais
baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo
motivadamente a respeito.

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescênte de preços propostos e aceitáveis.
Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a
proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja
compatível com o preço de mercado.

6.í3. Serão desclassificades as pÍopostas que:

Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
Forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;
Afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as gue nâo atenderem

aos requisitos do item 5;
Contiverem opçõês de preços altemativos ou que apresentarem preços

manifestamente inexequíveis.

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou
criar direitos, sem previsão no edital, serão üdas como inexistentes, aproveitando-se a
proposta no que não Íor conflitante com o instrumento convocatório.

6.í4- Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não
previstas no edital.

6.í5. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e
verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida
para habilitação e os recursos interpostos. q
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6,í6. A sêssão pública não será suspensa, safuo motivo excepcional, devendo todas e
quaisquer infonnações acerca do objeto serem esclarecídas previarnente junto ao
setor de Licitações deste Município, conforme subitem 16.1 deste edital.

6.{7. Caso haja necessidade de adiamento da sessáo pública, será marcada nova
data para continuaçáo dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as
licitantes presentes"

7. DA HABILITAçÂO:

7.1. Para Íins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do
ENVELOPE No 03, os seguintes doçumentos:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
b) Prova de regularidadê para com a Fazenda Municipal, Estadual e Federal,
inclusive Certidão quanto à Dívida Aüva da União;
c) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
d) Declaraçáo da licitante de cumprimento ao artigo 70, inciso XXXlll, da Constituição
Federal (conforme modelo do Anexo lV), assinada por rêpresentânte legal da
empresa;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do
Trabalho, nos termos da lei Federal no 12.44012011 e a resolução Administrativa TST
n" 147012011.

f) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurÍdica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para

apresentação dos doctmentos.

g) Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade e
sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para crntratar com o
Poder Público, ( modelo Anexo V).

h) Declaração de que os itens atendêm ao Regulamento Técnico de Qualidade do
INMETRO - Portaria no 5/2000.

i) Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal, emitido pelo lnstituto
Brasileiro do Meio Ambiente- IBAMA, comprovando que o fabricante ou importador
dos pneus novos, atende ao CONAMA, especialmente a Resolução no 416, de 30 de
Setembro de 2009.

7.2. O envelope de doc,umentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro
pelo prazo de 30 dias, a contar da homologação da licitaçâo, dêvendo à licitante retira-
lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do
envelope.

7.3, Os documentos exigidos no presentê instrumento convocatório poderão ser
apresentados em original ou por qualquer pro@sso de cópia autenticada por tabelião
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ou, ainda publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de
sistemas inÍormatizados (internet) ficaráo sujeitos à verificaçâo da autenticidade de
seus dados pela Administraçâo.

8. DAADJUDICAçÃO:

8.í, Constatado o aiendimento das exigências Íixadas no edital, a licitante que ofertar
o menor preço será declarada vencedora, sendoJhe adjudicado o objeto do certame.

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitaÉ a
licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem
de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro
poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a
vencedora e, a seguir proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a
intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação exprêssa,
imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da
licitante.

9. OOS RECURSOS ADTINISTRATIVOS:

9,í. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregâo, a
intenÇâo de recorrer, esta terá o pÍazo de 03 (três) dias conidos para apresentação
das razôes de recurso.

9.2. Constará na ata da sessáo a síntese das razôes de recurso apresentadas, bem
como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo,
manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (úês) dias conidos, após
o término do prazo de reconente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do
procêsso.

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na
sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidadê dos recursos.

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou
o ato reconido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua
decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, nêste caso, a
decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do
recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.

íO DOPRAZO:
í0.1. O fornecedor classiÍicado em 1o (primeiro) lugar nos preços registrados, poderá
ser convocado a firmar a Ata dê Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do dia seguinte ao recêbimento da convocaçáo expressa e formal.

oficiais,

Ç

10.2. O prazo de validade do Registro de Preços será de 06 (seis) meses
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contado da assinatura da Ata de Registro de PreÇos.

í0.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem
convocação para firmar a Ata de Registro de Preços, os licitantes ficarão liberados dos
compromissos assumidos.

11 DAATA DE REGISTRODEPREçOS

í1.í. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem
de classificaçâo e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os
interessados para a assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de
cumpridos os requisilos de publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento
nas condiçôes estabelecidas no prêsente instrumento licitaiório.

íí.2. As convocaçôês de que tratam o subitem anterior deverão ser atendidas no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorogável apenas 01 (uma) única vez a
critério do Município, sob pena de decair o direito à contrateção, sem prejuízo das
sânçôes previstas neste edital.

íí.3. A ata firmada com os licitantes fomecedores observará a minuta do Anexo Vll,
podendo ser alterada nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei no 8.666/93.

íí.4. Sempre que o licitante vencedor não atendêr à convocação, nos termos
definidos no subitem 12.?, é Íacultado à administraÉo, dêntro do prazo e condiçÕes
estabelecidos, convocar remanescentes, na ordem de classificação, para fazêJo em
igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item especíÍico ou o Regístro de
Preços.

{í.5. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a adjudicatária obriga-se a prestar os
serviços a ela adjudicados, conforme especificaçôes e condições contidas neste edital,
em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de
divergência, as condições mais favoráveis à Administração.

íí.6. A AÍa de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar da
data de sua assinatura,

12. DO PAGAiIIENTO:

12.1. O pagamento será efefrrado atá o í0o (decimo) dia útil, aprís a entrega dos
produtos ora licitados, com sua nota Íiscal, e com obeeryância do estipulado
pelo Art. 5.o da Lei 8.666, de 2{ de junho de í993.

í3. . REALINHAiIENTO DE PREçOS

í3,1. O beneficiário do registro, poderá solicitar o realinhamento dos preços vigentes
através de solicitação formal ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, desde que
acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como:



Tio Hugo r RS

@
lry:W*l
' Rota -q

- dasI erras
Prefeitura
MunicÍpaI

ESÍADO DO RIO GR,ANDE DO SUL

lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-
primas, componentes ou de outros documentos.

13.2, O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada êntre o preço originalmente constante na
proposta e o preço de mercado vigentê à época do pedido de rêvisão dos preços,

í3.3, O procedimento para eventuais solicitações de alteração dos preços está
previsto no Anexo Vl, deste Edital.

13.4. O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acanetar pesquisa de
preços junto aos demais fomecedores com preços registrados, podêndo oooÍrer
substituiçâo na ordem classiÍicalória de fomecedor devido a obrigatoriedade legal de
aquisi@o pelo menor preço.

13.5. Os pedidos de realinhamento dos preços de que trata o item "13", se necessário
tal equilíbrio, só serão aceitos com intervalos de periodicidade de 60 (sessenta) dias
entre um ê outro eventual pedido de atualização, dêvêndo a solicitaçáo ser
protocolada nos primeiros quinze dias do mês subsequente ao bimestre citado,
conforme regra do Anexo Vl.

14 SUSPENSÂO OU CANCELAIUENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

14.í. Suspensão:
í4.í.í. Os preços registrados podeÉo ser suspensos nos seguintes casos:
14.1.2. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o

fornecedor esteja temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do
Pregâo Presencial que deu origem ao Registro de Preços ou, ainda, por interesse do
Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisâo;

í4.í.3. Pelo fomecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar
esiar têmporariamente impossibilÍtado de cumprir as exigências do Pregão Presencial
que deu origem ao Registro de Preços.
í4.2. Cancelamento:
11.2.1. Os preços registrados poderão ser cancelados pela Administração, quando:

14.2.1.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatorio
que deu origem ao Registro de Preços;

14.2.1.2. O fornecedor não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo
estabelecido, sem a aceitação da justificativa pela Administração;

14.2.1.3. O fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato
deconente do Registro de Preços;

14.2.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato
deconente do registro de preços;

14.2.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no
mercado;

14.2-1.6. Por razões de interesse público, devidamente Íundamentadas.

14.2.2. Os preços registrados poderão ser cancelados pelo fomecedor
impossibilitado

Ç

14.2.2.1. Mediante solicitaçáo formal, o mesmo comprovar estar
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definitivamente de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem
ao registro de preços.

,I5. - DAS PENALIDADES:

í5.1. Pelo inadimplemento das obrigaçÕes, seja na condi@o de participante do
pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estiarão sujeitas às
seguintes penalidades:

deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensâo do direito
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de
í07o sobre o valor do último lance ofertado;

manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame
e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo
de 2 anos;

deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do
direito de licitar e contratar com a Administração pêlo prazo de 5 anos e
multa de 10olo sobre o valor do último lance oferlado;

executar o contrato com irregularidades, passíveis de coneção durante a
execuçáo e sem prejuÍzo ao resultado: advertência;

executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 't0 dias, após os
quais será considerado como inexecuçáo contratual: mufta diária de 0,57o
sobre o valor atualizado do contrato;

inexecuçâo parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e crntratiar com a
Administraçâo pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor
correspondente ao montante não adimplido do contrato;

inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado
do contrato;

causar p§uízo material resultante diretamente de execuçâo contratual:
declaração de inidoneidade cumulada com a suspênsão do direito de licitar
e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de
í 07o sobre o valor atualizado do contrato.

í5.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

í5.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administraçâo enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação Íinanceira que for imposta ao fornecedor em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

í6,. DAS DISPOSçÕES GERAIS:

í6,í. Quaisquer informações ou dúvidas dê ordem técnica, bem como
aquelas decorentes de interpretaçâo do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao
Município de Tio Hugo, setor de licitaçôes, sito na Rua Venezuela, no 285, ou pelos
fones 54 3338 9167 ou 9168, no horário de expediente, preferencialmente, com
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antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos
envelopes.

í 6.2, Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com
relação ao presente pregão encontrar-se-âo à disposição de todos os interessados no
Município, setor de licitações.

í6.3. Ocorrendo decretaÉo de feriado que qualquer fato superveniente
que impeça a realizago de ato do certame na data marcada, a data constante deste
edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente
normal subseqüente ao ora fixado.

16.4. Para agilizaçáo dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam
constar na documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone.

16.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento
convocatório poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia
autenticada por tabelião ou, ainda publicaçáo em órgão da imprensa oficial. Os
documentos extraídos dê sistemas informatizados (internet) Íicarão sujeitos à
verificaçáo da autenticidade de seus dados pela Administraçáo.

í6.6. A proponente que vier a ser contrata da ficarâ obrigada a a@itar,
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo
65, § 1o, da Lei 8.666/93, sobre o valor inicial contratado.

Í6.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo
por motivo justo deconente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

16.8. A Administraçáo poderá revogar a licitação por razÕes de interesse
público, devendo anulaJa por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a
obrigação de indenizar (art. 49 de Lei Federal no 8.666/93).

í6.9. Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação
constarão as cláusulas necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão
do contrato, na forma determinada nos artigos 77 a79 da lei no 8.666/93.

í6.í0. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 03 Secretaria da Administraçáo, Planejamento e Finanças;
Unidade: 01 Secretaria da Administração, Planejamento e Finanças;
Função:04 Administração;
Subfunçâo: 122 Administração Geral;
Programa: 00003 Gestão Administrativa da Secretaria da Administração ;

Atividade: 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria da Administração;
Elemento: 339030000000 Material de Consumo;

Órgâo: 04 Secretaria da Educação, Cultura, Esporte e Lazer,
Unidade: 09 Desenvolvimento do Ensino;
Funçáo:12 Educação;
Subfunção:361 EnsinoFundamental;
Programa: 0010í Educando com Qualidade;
Atividade: 2087 Manutenção das Atividades do Ensino;
Elemento: 339030000000 Material de Consumo;

Órgão: 05 Secretaria da Saúde;
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Unidade: 01 - Fundo Municipal da Saúde;
Função: 10 Saúde;
Subfunçâo: 301 Atenção Básica;
Programa: 00005 Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde;
Atividade: 2031 Manutenção das Atividades da Secretaria;
Elemento: 339030000000 - Material de Consumo;

Órgâo: 06 Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente;
Unidade: 01 Departamento de Agricultura e Desenvolvimento Rural;
Função:04 Administraçâo;
Subfunçâo: 122 Administração Geral;
Programa: 00008 Gestão Administrativa da Secretaria da Agricultura ;

Atividade: 2051 Manutenção das Atividades da Secretaria da Agricultura;
Elemento: 339030000000 Material de Consumo;

Órgão: 06 Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente;
Unidade: 01 Departamento de Agricultura e Desenvolvimento Rural;
Função:20 Agricultura;
Subfunção: 606 Extensão Rural;
Programa: 001 12 Fortalecimento do Campo;
Atividade: 2055 Manutenção da Patrulha Agrícola;
Elemento: 339030000000 Material de Consumo;

Órgão: 07 Secretaria de Obras;
Unidade: 01 Secretaria de Obras;
Funçâo:(X Administração;
Subfunção: 122 AdministraÉo Geral;
Programa: 00009 Gestão Administrativa da Secretaria de Obras;
Atividade: 2064 Manutençáo e Abastecimento de Máquinas, Equipamentos e
Veículos;
Elemento: 339030000000 - Material de Consumo.

í6.í1. Fica eleito o Foro da Comarca de Não Me Toque para dirimirquaisquer litÍgios
oriundos da licitaçáo e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro
qualquer, por mais privilegiado que seja.


